
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  ligação  de  Rede
Coletora  de  Esgotos  em  residências  na
sede do Distrito de Roseta.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) A administração efetuou levantamento para estimar o custo aproximado da obra para a
ligação de Rede Coletora de Esgotos em residências na sede do Distrito de Roseta, visto se
tratar de assunto iniciado em 2021?

2-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, qual a justificativa?

3-) Em caso de resposta positiva ao item “1”, qual o valor?

4-) Diante  da  dificuldade  técnica  mencionada,  é  possível  a  contratação  de  empresa
especializada para fazer o serviço indicado pela Sabesp?

5-) Em caso de resposta negativa ao item “4”, qual a justificativa?

6-) Em caso de resposta positiva ao item “1”, quando?

7-) Qual o motivo que impediu constar do orçamento do município, dotação para custear a
mencionada obra?

8-) Existe alguma outra opção viável que possibilite a coleta do esgoto dessas residências e
a eliminação das fossas? Descrever as opções e a previsão de início e conclusão.

JUSTIFICATIVA 

Logo no início do mandato, em março de 2021, encaminhei ofício à
Sabesp, momento em que solicitei que fosse realizada a ligação de rede coletora de esgotos
para que diversas residências no distrito de Roseta possam fazer uso deste sistema de
captação e, deixassem de usar as fossas.

Em  ofício  resposta  da  Sabesp,  a  mesma  informou  que  realmente
alguns imóveis não possuem ligação de rede coletora de esgotos e fazem uso de fossas,
identificando as residências e seus endereços fornecendo os nomes das ruas e os números
das casas.
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A Sabesp informou ainda que:
"Quanto  aos demais  imóveis que não possuem ligação de esgotos,
foi  constatado  em  vistoria  que  não  possuem  condições  técnicas
para a  ligação  (soleira  negativa),  alguns  possuem fossas  e,  não
possuem instalações sanitárias (como praças, por exemplo)."

"Os imóveis  que  não possuem ligação  de esgotos,  mencionados
acima como potencial, dependem de abertura de rua pela prefeitura,
com definição do GREID."

"Somente  com  essa  providência,  poderemos  elaborar  estudo  de
viabilidade técnica para o atendimento."

Essas  respostas  da  Sabesp  foram  enviadas  a  Vossa  Excelência,
momento  em  que  também  lhe  fiz  alguns  questionamentos  sobre  a  possibilidade  da
prefeitura providenciar as recomendações da Sabesp, a qual se colocou a disposição para
melhores esclarecimentos.

Assim, em resposta do Diretor de Urbanismo e Habitação, alegou ter
mantido contato com gerente da Sabesp,  que explicou a impossibilidade técnica visto a
necessidade do município tomar algumas providências com relação a definição das guias
das ruas. Informou ainda o Diretor de Urbanismo, que além da dificuldade técnica indicada,
a prefeitura possui ainda algumas dificuldades como o custo da obra e a situação de alguns
lotes que estão praticamente invadindo a rua projetada.

É  necessário  que  se  adotem  providências  para  solucionar  esse
problema, não há dificuldade que a engenharia não possa resolver. Quanto ao custo da
obra, se partir dessa premissa, a prefeitura não troca nem uma lâmpada, pois guardada as
proporções, existe algum grau de dificuldade e custo, pois na realidade, fazendo o serviço
investirá no bem-estar da população, proporcionando melhor condição de saúde e vida.  

Cuidar  das  pessoas,  mais  cuidar  bem mesmo,  é  dever  do  agente
público. Então mãos a obra.

Palácio Legislativo Água grande, 14 de agosto de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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